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Itapemirim-ES, 9 de novembro de 2023. 

 

OF/GABP-PMI/N°. 203/2023. 

 

Ao Exmº. Sr. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim – Poder Legislativo Municipal 

Rua Adiles André s/n°, Serramar – ES 

CEP: 29.330.000 – Itapemirim-ES. 

 

Sr. Presidente, 

 

Encaminha-se à V. Exa. o Projeto de Lei (anexo) cuja ementa versa in verbis: 

 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE AFETAÇÃO DE BEM ESPECIAL DO MUNICÍPIO E 

DÁ DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL RESPECTIVO, NOS TERMOS EM 

QUE ESPECIFICA . 

 

Deste modo, espera-se que o projeto seja recebido nos ritos que lhes são próprios, em 

obediência aos mandamentos da Lei Orgânica do Município de Itapemirim e em conformidade 

com as demais normas intrínsecas ao Processo Legislativo Municipal. 

 

Sem mais para o momento, reitera-se manifestos de estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

ANTÔNIO DA ROCHA SALES 
Prefeito de Itapemirim 
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MENSAGEM  Nº 302,  DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, 

Ínclitos vereadores componentes da atual legislatura municipal, 

Nosà te osà doà pa g afoà ú i oà doà a tigoà à daà Leià O g i aà doà Mu i ípioà deà

Itape i i ,à o i adoà o àoàa tigoà ,àIIIàeàoàa tigoà ,ài isoàII,àalí eaà a àdaà es aàLei,àe à

o so iaà o àoàa tigoà ,ài isoàXàdaàCo stituiç oàFede al,àe a i ha-seàpa aàap e iaç oà

dosà o esàEdis,àoài lusoàP ojetoàdeàLei,à ue:ààDI“PÕE “OBRE A “UB“TITUIÇÃO DE AFETAÇÃO 

DE BEM E“PECIAL DO MUNICÍPIO E DÁ DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO PÚBLICO 

MUNICIPAL RE“PECTIVO, NO“ TERMO“ EM QUE E“PECIFICA. 

áà “e eta iaà Mu i ipalà deà Cultu aà doà Mu i ípioà i i iouà p o essoà o à oà i tuitoà deà

desti a àespaçoà ueàatual e teàseàe o t aàse àusoàpeloàMu i ípioàpa aàa iga àosàa tes osàeà

a tes sàdoàMu i ípio,àvislu a doàp opi ia àu àluga à aisàade uadoàpa aà ueàestes,àapoiadosà

peloàPode àPú li oàMu i ipal,àpossua àlo alàade uadoàpa aàdivulgaç oàeà o e ializaç oàdeàseuà

t a alho,àdeàfo aàaàseàpossi ilita à elho àfo e teàdaà eaàe à ossoàMu i ípio.à 

Desteà odo,à o statou-seà ueàoàespaçoà fo aàutilizadoà fo aàdosà li itesà legaisà ueà lheà

de a àdesti aç oàe,àai daàassi ,à oà aisà o po tavaàaàatividadeàaliàdese volvida,à az oàpelaà

ualà aà de a daà fo aà t a sfe idaà pa aà lo alà dive so,à deixa doà oà espaçoà o jetoà daà p ese teà

de a daàse àutilizaç oàefetiva,àatéàoàp ese teà o e to.à 

Desta a-seà aà i po t iaà desteà lo alà pa aà fu io a e toà deà u à espaçoà ultu alà

desti adoàaosàa tes osàdoàMu i ípio,àvezà ueàatéàhojeàtalàg upoàdeà u í ipesà oàe o t ouà

apoioàdoàPode àPú li oàMu i ipalà o aàà ess oàdeàu àespaçoàe à ueàpossa àdese volve àsuasà

atividades,à o e ializa àseusàp odutosàeàge a àaàe o o iaà ueàseàespe aà oàexe í ioàdeàtaisà

fu ções.à 

áde ais,à aà desti aç oà p ete didaà pe iti à ueà oà Pode à Exe utivoà p epa eà oà lo alà

o fo eà asà de a dasà e ess iasà aoà ate di e toà dosà a tistasà e à uest o,à deà a ei aà aà

ate de àoà i te esseàpú li oàeàto a àu àespaçoàhojeà i p odutivoàe àu àespaçoà ultu alà ueà

ovi e ta àai daà aisàaàe o o iaàdaàsede.à 
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I staài fo a à ueà ua doàoài óvelàfo aào igi al e teàad ui ido,àsuaàfi alidadeàe aàaà

deà o po ta àoàdepósitoàdeà e e daàpe te e teà à“e eta iaàMu i ipalàdeàedu aç o.àF ise-seà

ueàe à àasàpastasàdasà“e eta iasàMu i ipaisàdeàEdu aç oàeà“e eta iaàMu i ipalàdeàCultu aà

e a àu aàsó,à fu io a doàpo àu àpe íodoàseto esàad i ist ativosàeàoàdepósitoàdeà e e da,à

o oàta é àaà i liote aàpú li aà u i ipalà Tho éàdeà“ouzaàMa hado .àátual e te,àoàespaçoà

oà aisàdeté àutilidadeàpa aàaàdesti aç oàa te io e teàdefi ida,àse doàoàespaçoà o side adoà

deàg a deàutilidadeàpa aàutilizaç oàpelosàa tes osàdoàMu i ípio. 

Po ta to,à o stitui do-seàp ojetoàdeàleià o àp ofu daàeài e uívo aà elev iaài e e teà

aoà i te esseà pú li o,à e ue à ueà sejaà oà es oà e e idoà o à a olhidaà favo velà pelosà

o ilíssi osàEdis,àpa aà ueàu aàvezàap ovadoàsu taàosàp ete didosàefeitosà ueàd oà az oà àsuaà

p opositu aàpe a teàoàPode àLegislativoàMu i ipal. 

 

ANTÔNIO DA ROCHA SALES 
Prefeito de Itapemirim 
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PROJETO DE LEI Nº.       , DE 9 DE NOVEMBRO DE 0 . 
 

 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE AFETAÇÃO DE BEM 

ESPECIAL DO MUNICÍPIO E DÁ DENOMINAÇÃO DO LO-

GRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL RESPECTIVO, NOS 

TERMOS EM QUE ESPECIFICA. 

 
OàPREFEITO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,à oàusoàdeàsuasàat i uiçõesà

o fe idasàpelaàLeiàO g i aàdoà u i ípio fazàsa e à ueàaàC a aàMu i ipalàap ovou,àeàele,àe à
o eàdoàpovo,àsa io aàeàp o ulgaàaàsegui teàLei: 

 

Art. 1º. Fica substituída a afetação da destinação originária do bem de uso especial de-

finida pela Lei Municipal nº 942, de 1985 o imóvel outrora designado pa aà o st uç oàdeàgalp oà

deàesto age àdeà e e daàes ola à oà e t oàedu a io alà u i ipal , conforme registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis da sede deste Município, Livro Nº 139, fls. 13-14v, que assim o 

descreve:  

I. Uma área de terreno urbana para construção situada estaà idade,à à Ruaàdoà

“ááE , medindo 80,00m² (oitenta metros quadrados), dividindo-se pela frente com a referida 

Ruaàdoà“ááE ,àfu dosà o àaàvalaàMu i ipalàeàdosàladosà o àte e osàdosàp óprios vendedores 

e com terrenos da própria compradora, transcrita no CRI desta Comarca no Lº mº 2 – A, fls. 178, 

so à ºà . 

 

Art. 2º. A área de que trata o Art. 1º desta Lei será destinado, exclusivamente, ao abrigo 

de espaço cultural que atenda aos artesãos do Município, visando divulgação e comercialização 

de seus produtos, constituindo-se em local de fomento das atividades culturais que se proponha 

como local de desenvolvimento das atividades, da economia e do crescimento do segmento ar-

tístico em questão. 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar os respectivos registros 

junto ao cartório de registro de imóveis respectivo. 
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Art. 4º. Fica o logradouro público de que trata o Art. 1º desta Lei denominado Espaço 

Cultural José Mauro Sales , ficando o Poder Executivo Municipal responsável pela fixação de 

placas indicativas e comunicação às empresas fornecedoras de energia elétrica, água, sanea-

mento e aos Correios a existência desta Lei. 

 

Art. 5º. As despesas com a execução da presente Lei correrão a conta das dotações 

próprias consignadas no orçamento municipal do corrente exercício, ficando o Chefe do Poder 

Executivo Municipal autorizado, caso necessário, a suplementar os recursos estritamente vincu-

lados ao cumprimento desta Lei.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias, em especial a Lei Municipal nº 942, de 1985.  

 

Itape i i -E“,à àdeà ove oàdeà . 
 

 
 

ANTÔNIO DA ROCHA SALES 
Prefeito de Itapemirim 























































































































 
MEMORANDO SEMCULT. Nº 097/2023 

DATA: 27 de junho de 2023 
DA: Secretaria Municipal de Cultura – SEMCULT  
PARA: Assessoria de Gabinete do Prefeito 
ASSUNTO: Denominação do Espaço Cultural 

 

Ilustríssimo Senhor Prefeito, 
Cumprimentando-o inicialmente e pelo presente ENCAMINHAR, a proposta de denominação 

do espaço cultural situado a rua Crisanto Araújo, em que serão realizadas atividades culturais 
(artesanato, gastronomia, música, teatro e dança). 

Nesse sentido, sob indicação do conselho municipal de cultura apresentamos a proposta de 
lei contendo o nome: E“PAÇO CULTURAL – JO“É MAURO “ALE“ . 

Justifica-se a escolha do nome, em razão dos grandes feitos a esta municipalidade em 
especial a cultura do município, com seu apoio incansável ao artesanato de nossa cidade, 
fomentando e incentivando os agentes culturais que desenvolve este importante trabalho para a 
cultura itapemirinense. 

Sem mais, elevamos os votos de estima e distinta consideração. 
 

 

Atenciosamente; 

 
 
 
 

 
Rafael Perin dos Santos 

Subsecretário de Gestão do Patrimônio  
Histórico Material e Imaterial 

Dec. 19.671/2023 
 
 
 
 
 
 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: d43cee99dab44f1a4b9984c3f3712d9a
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Projeto de Lei Nº XXX/2023 
 
 
Dispõe so re a de o i ação do espaço 

cultural, situado a rua Crisanto Araújo e dá 
outras provid ias . 

 
A Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, faz saber que ela aprovou e o Prefeito 
sancionou e promulgou a seguinte lei: 
 
Art 1º. Fica denominado Espaço Cultural Jos  Mauro “ales , localizado no município de Itapemirim estado 
do Espírito Santo, na rua Crisanto Araújo e dá outras providências. 
 
Art 2º. O espaço cultural Jos  Mauro “ales , destina-se a promover e incentivar atividades artísticas, 
culturais e educacionais, visando a disseminação da cultura e o enriquecimento da comunidade local. 
 
Art 3º. O espaço ultural Jos  Mauro “ales , será gerido pela Secretaria Municipal de Cultura, em parceria 
com entidades e instituições culturais do município. 
 
Art 4º. O espaço ultural Jos  Mauro “ales  deverá promover regularmente eventos e atividades que 
englobem as diferentes manifestações culturais, tais como exposições, apresentações teatrais, musicais, 
danças, palestras, workshops, artesanato, gastronomia e entre outros. 
 
Art 5º. A gestão do espaço cultural Jos  Mauro “ales  será responsável pela manutenção, conservação e 
segurança das instalações, bem como pela promoção e divulgação das atividades realizadas. 
 
Art. 6º. Fica autorizado o repasse de recursos financeiros para a a ute ção do espaço ultural Jos  Mauro 
“ales , por meio de convênios, parcerias e patrocínios estabelecidos com entidades públicas e privadas, 
visando garantir a continuidade das atividades. 
 
Art. 7º. A secretaria municipal de cultura poderá editar normativas, a fim de regularizar todo trabalho a ser 
desenvolvido no espaço cultural. 
 
Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Itapemirim/ES, 27 de junho de 2023. 
 
 

Antônio da Rocha Sales 
Prefeito Municipal 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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Justificativa: 
 
O presente projeto de lei visa nomear o espaço cultural localizado no município de 
Itapemirim estado do Espírito Santo, a fim de conferir identidade e reconhecimento oficial a 
essa importante instituição cultural. 
 
A denominação do espaço cultural contribuirá para fortalecer sua imagem perante a 
comunidade local, facilitando sua identificação e promoção, além de homenagear uma 
grande personalidade pelos seus relevantes trabalhos para o setor cultural do município de 
Itapemirim. 
 
Ao nomear o espaço cultural Jos  Mauro “ales  estamos valorizando a diversidade cultural, 
estimulando a participação da população em atividades culturais e promovendo o 
desenvolvimento cultural e social do município. 
 
A denominação do local como "Espaço Cultural José Mauro Sales" será uma homenagem 
justa e merecida a esse grande servidor público, que dedicou sua vida ao desenvolvimento 
do município de Itapemirim. 
 
Contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei, que 
certamente trará benefícios significativos à comunidade local e ao fortalecimento das 
atividades culturais em nosso município. 
 

 
 
 
 
 
 

Antônio da Rocha Sales 
Prefeito Municipal 

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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MEMORANDO SEMCULT. Nº 103/2023 
DATA: 12 de julho de 2023 
DA: Secretaria Municipal de Cultura – SEMCULT  
PARA: Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Gestão – SEMAPLAG 
            Setor de Patrimônio 
ASSUNTO: Solicitação que se faz 

 

            
Prezados; 

Apraz cumprimentá-los cordialmente, e pelo PRESENTE nos reportamos com o intuito de informar que em 
breve estaremos inaugurando o espaço cultural situado a rua Crisanto Araújo, em que serão realizadas 
atividades culturais (artesanato, gastronomia, música, teatro e dança).  Para tanto solicitamos que seja 
averiguado se já existe algum espaço público denominado por Lei José mauro Sales  em nosso município, 
conforme orientado pela secretaria de Integridade Governamental e Transparência – SIGET. 

Certos da compreensão e do pronto atendimento, elevo os votos de estima e distinta consideração e coloco-
me a disposição para dirimir possíveis dúvidas. 

  
Atenciosamente; 

 

 

 

 

 
Rafael Perin dos Santos 

Subsecretário de Gestão do Patrimônio  
Histórico Material e Imaterial 

Dec. 19.671/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fo e ta  a ultu a é eu i  ossas apa idades a tísti as, ossos a tísti as, des o i  do s, ap i o a  
tale tos e i e tiva  a i ueza hu a a de ossa te a.  
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